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TiRA3 iROVIDlE~PCIAS 

0 Cidadáo QLAiICIO ' ~ QO2rÇALPiiS, Prefeito uni©ipal de Pa 

Tintins, no uso do suas atribuiçóea legais, eta. 

FAZ saber que a Cara Itraioipe1 de Pa intros, em aes o or-

dinária do primeiro modo legislativo do oorrenie ano, soou e eu e 

`- oiono a seguinte, 

Art. 1' - O Thiabáâroma localizado na : aça do Povo, nesta ' 

Cidade, passa a derso:~inar-ee "C1 1RO CtIIüR3RJt2. MS IAS AUt3t3'I:JTO", justa bO.• 

ne≥iagen d® gratid~o no - Vereador e Radialista IIg3SIAS At7CFiJ9TO DAS T1L. 

V2, pelo muito gt>e fêz e® prol do desenvolvimemfio de Parintins e seu po-

vo. 

Art. 2º - ta LEI eutra ec3 vtor ne, data de sua pzblies 9 

Art. 3P.. Revogadas as d3sposiçõas eiu oontrssírio. 
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